
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

EDITAL N. 001/2024/NUPEMEC

PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVAE

CREDENCIAMENTO DE MEDIADOR JUDICIAL

O PRESIDENTE DO NÚCLEO PERMANENTE DOS MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no Provimento TJMT/CM n. 12/2023, disponibilizado no Diário da

Justiça Eletrônico – MT n. 11.448, de 25.04.2023, TORNA PÚBLICO, para ciência dos

interessados, com Cadastro Estadual Ativo no Sistema Nupemec, a abertura de processo seletivo

para formação de cadastro de reserva e credenciamento de mediador judicial para atuação

remunerada nos Centros Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania, conforme Portaria

TJMT/PRESn. 965/2023, cujo procedimentoobedecerá às regrasestabelecidasneste edital.

1. DACOMISSÃODEAPOIOAO PROCESSOSELETIVO

O processo seletivo para formação de cadastro de reserva e

credenciamentode mediador judicial será regido por este edital e seus anexos, sob a coordenação,

operacionalizaçãoe acompanhamento da Comissão de Apoio ao Processo Seletivo, instituída por

meio da Portaria TJMT/PRES n. 106/2024 composta pelos seguintes membros, sob a presidência

do primeiro:

· Presidente: MATHEUS HENRIQUE FREIRE DE AMORIM, Diretor do Departamento de

GestãodePessoas;

· Membro: MARIA CRISTINA DA SILVA TIBLES BRANDÃO, Gestora de Ingresso –

DepartamentodeGestãodePessoas;

· Membro: BEATRIZ MONTEIRO SCAFF, Gestora de Cadastro e Credenciamento de

Conciliadorese Mediadores– NUPEMEC;

· Membro:CAROLINEISOTONIMILANI,GestoradeProjetos– NUPEMEC.

2. DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

2.1. O presente processo seletivo destina-se à seleção e formação de cadastro de reserva de mediadores

judiciaispara atuaçãonos CentrosJudiciáriosde Solução de Conflitose Cidadania– Cejusc,de forma

presenciale online,medianteremuneração.

2.2. Os mediadores judiciais são particulares que colaboram com PJMT, que prestam serviço público

relevante, de caráter temporário, sem vínculo empregatício ou estatutário e responderão pelas

contribuições tributárias, devendo, mensalmente, fazer prova da regularidade do recolhimento ao

Tribunalde JustiçadoEstadodeMatoGrosso.

2.3. Poderão participar do processoseletivopara formaçãodo cadastrode reservaos mediadoresjudiciais
ativosnoCadastroEstadualdeMediadoresJudiciaisdoNupemec.

2.3.1. Não poderão ser credenciadosos candidatos que possuem qualquer vínculo com o Poder

Judiciário de Mato Grosso (servidor efetivo ativo, servidor comissionado,terceirizado,credenciados,
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Checklist dos Documentos – 1ª Etapa – Processo seletivoMediadores Judiciais

1 Requerimentode Inscrição- Anexo I

2 Ficha cadastral - Anexo II

3 Declaraçãode Relaçãode Parentesco– Anexo III

4 Declaraçãode Não Acumulaçãode Cargo, Empregoou Função Pública-Anexo IV

5 Declaraçãode Ciênciado Termode Sigiloe Compromisso- Anexo V

6 Declaraçãode Autenticidade da DocumentaçãoApresentada – Anexo VII

7 Carteirade Identidade (RG),

8 Cadastro de PessoaFísica (CPF)

9 Comprovante de Endereço

1

0
Diplomade curso superiorcom registrono MEC (constando frente e verso)

estagiárioe servidorà disposiçãodoPJMT), comexceçãodosservidoresinativos(aposentados).

3. DO PROCESSOSELETIVOPARAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

3.1. O processoseletivopara formaçãodo cadastrode reservacompreenderáas seguintesetapas:

3.1.1. 1ª Etapa – Inscrição(carátereliminatório):apresentaçãodos documentosexigidosno item 3.2.9

desteEdital.

3.1.2. 2ª Etapa – Avaliaçãode títulos (caráter classificatório):análisedos títulos apresentadospelos

candidatosconsideradosaptosna etapade inscrição(1ª etapa),para fins de classificação,nos termos

do item3.3.3 do presenteEdital.

3.2. DA INSCRIÇÃO(1ªETAPA) 

3.2.1. As inscriçõesdeverãoser realizadaspor meio de requerimentodo candidato,conformeAnexo I,

endereçadasà Coordenadoriade Gestão de Pessoas,mediante protocolo virtual por meio do

endereçoeletrônicoprocessoseletivo.tjmt.jus.br, utilizando-sedo menuespecíficodesteedital, a

partir das 0:00 (zero) hora do dia 09 de fevereiro de 2024, até as 23:59 horas do dia 18 de

fevereirode 2024.

3.2.2. Nãoserãoaceitasoutrasformasde inscrições.

3.2.3. Será admitidasomenteuma inscriçãopor candidato.

3.2.4. No casode mais de uma inscriçãodo mesmocandidato,apenasa primeira será consideradapela

Comissão,nãosendoconsideradasinscriçõesou documentosapresentadosposteriormente.

3.2.5. A inscriçãoserágratuita.

3.2.6. O comprovantede inscriçãoé o comprovantegeradopelapáginaoficialda inscrição,cujacópiaé

encaminhadaao e-mailcadastrado.

3.2.7. As informaçõesprestadasno ato da inscriçãoe a inserçãodos documentoscomprobatóriosserão

de inteira responsabilidadedo candidato.

3.2.8. Para aprovação na etapa de inscrição o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os

seguintesdocumentosdigitalizadose legíveis:
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1

1
Uma fotografia 3x4 recente,digitalizada;

1

2
Certificado de Mediador e Conciliador Judicial (InstituiçãoReconhecida – Res. 06/ENFAM)

1

3
CurrículoLattes (CNPQ) - com foto de perfil

1

4
Declaraçãode Aptidão emitida pelo SistemaConciliajud,gerada pelo Mediador Judicial

1

5
Declaraçãode Aptidão emitida pelo SistemaNupemec, gerada pelo Mediador Judicial

1

6

Certidão negativa cível expedida pelas Justiças Estadual, de Primeiro Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau)

1

7

Certidão negativa cível expedida pelas Justiças Estadual, de Segundo Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/segundo-grau)

1

8

Certidão negativa de Improbidade Administrativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

1

9

Certidão de Quitação Eleitoral

(https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)

2

0

Certidão negativa criminal expedida pelas Justiças Estadual, de Primeiro Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-antecedentes-criminais);

2

1

Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Estadual, de Segundo Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundograu?opcaoCertidao=1&tipoCertidao=%5B%

221%22%5D);

2

2

Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal, de Primeiro e Segundo grau de

jurisdição

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#solicitacao)Selecionar:“Regionalizada(1º e 2º Graus)

2

3
Atestado de sanidade física e mental emitida por médico da rede públicaou privada.

2

4
Documentos de Comprovaçãodos Títulos- 2ª Etapa e Anexo VI

3.2.9. Os documentos em branco ou ilegíveis, apresentadosno requerimento de inscrição, serão

desconsideradospelaComissãodeApoioaoProcessoSeletivo.

3.3. DAAVALIAÇÃODETÍTULOS(2ªETAPA)

3.3.1. A fasede avaliaçãode títulosconstituia 2ª etapado processoseletivode formaçãode cadastrode

reservae consistena análisedosdocumentosapresentadospelos candidatosaprovadosna 1ª etapa

(inscrição),para fins de classificaçãofinal nas listas dos mediadores judiciais que atuarão nos

cejuscsde forma remunerada.

3.3.2. Os documentosde comprovaçãode títulosexigidosna 2ª etapado processodeverãoser entregues
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Quadro de Atribuiçõesde Pontos para Avaliaçãode Títulos

Alíneas Título Pontuação
Documento
Comprobatório

a
Exercício da função de
mediador judicial voluntário

1 (um) ponto para cada ano
completo de certificação

Declaração emitida pelo
Sistema Nupemec

b

Participação em cursos,
treinamentos ou Capacitações
afins aos MASC*, com carga
horária até 04 (quatro) horas.

1 (um) ponto por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

c

Participação em cursos,
treinamentos ou capacitações
afins aos MASC, com carga
horária até 20 (vinte) horas.

2 (dois) pontos por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

d

Participação em cursos,
treinamentos ou Capacitações
afins aos MASC, com carga
horária acima de 20(vinte)
horas.

3 (três) pontos por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

e
Certificação de Formação no
Curso de Facilitador de Círculo
de Construção de Paz

1 (um) ponto, desde que
demonstrado estar atuante
no TJMT

Certificado emitido pelo
Núcleo Gestor da Justiça
Restaurativa de Mato Grosso
– NUGJUR.

no atoda inscrição,juntamentecomos demaisdocumentosexigidosnaquelafase;

3.3.3. Serãoadmitidosparaefeitode classificaçãoos seguintestítulos:

*MASC – Métodos Adequados de Soluçãode Conflito

3.3.4.A pontuaçãodostítulosnãopoderáexceder20 (vinte)pontos.

3.3.5.A autenticidadedos documentoscomprobatóriosserá de inteira responsabilidadedo candidato,

podendoresponderpor crime contra a fé pública,com a sua imediataeliminaçãoda seleção,no

casode informaçõesinverídicasou utilizadosdocumentosfalsos.

3.3.6.Os TítulosapresentadosdeverãoserelencadosnoChecklistconstandonoAnexoVI.

3.4. DOS CRITÉRIOSDECLASSIFICAÇÃONOCADASTRODERESERVA

3.4.1.A ordem de classificaçãodos candidatos no cadastro de reserva obedecerá aos seguintes

critérios:

a) Aprovaçãona fasede inscrição(1ª etapa– eliminatória);

b) Pontuaçãoobtidacoma apresentaçãode títulos(2ª etapa– classificatória)

3.4.2. Para fins de resultado final, os candidatos aprovados serão classificados, em ordem

decrescente,conformeo númerototal de pontos.

3.4.3. Noscasosde empatena classificação,os critériosde desempateobedecerãoa seguinteordem:

a) Preferência ao candidato com maior pontuação decorrente da comprovaçãodo exercício da

funçãodemediadorjudicial(alínea“a” da tabeladispostano item3.3.3);

b) Preferênciaao candidatocom maior pontuaçãodecorrenteda comprovaçãode participaçãoem

cursos,treinamentose capacitações(alíneas“b”, “c” e “d” da tabeladispostano item3.3.3);

c) Preferênciaao candidatocommaior idade.

3.5. A divulgaçãodos candidatosclassificadospara comporemo cadastro de reserva será feita por
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meiode edital a serpublicadonoDiárioda JustiçaEletrônico-MT.

4. DA INTERPOSIÇÃODERECURSOS

4.1. O mediador judicial participantedo processoseletivopoderá interpor recurso, ao presidenteda

comissão,no prazo de até 02 (dois) dias úteis apósa publicaçãoda relaçãodos classificadospara

comporo cadastrode reserva.

4.2. O recursodeverá ser encaminhadopor meio do ProtocoloAdministrativoVirtual-PAV, no sítio

eletrônicodoPoder JudiciáriodoEstadodeMatoGrosso.

4.3. Os recursos serão examinados pela Comissão de Apoio ao Processo Seletivo e o resultado

definitivoserápublicadonoDiáriode JustiçaEletrônico- DJE

4.4. Em nenhumahipóteseserão aceitospedidosde revisãoou reconsideraçãoda decisãoque julgar o

recurso.

5. DORESULTADOFINAL

5.1. Os resultadosprovisórioe definitivoserão tornadospúblicospor meio de edital a ser publicado
noDiárioda JustiçaEletrônico-MT.

5.2. Na publicaçãodo resultadodo processoseletivode credenciamentodeverá constaro nome dos
candidatosno cadastroreservae a ordemde classificação.

5.3. O ProcessoSeletivoterá validadede 2 (dois) anos,prorrogáveispor igualperíodoumaúnicavez,

contadoa partir da datada publicaçãoda decisãoda homologaçãodo seletivo.

5.4. A classificaçãodo candidatonão gera direito ao credenciamento,que será efetuadode acordo

com a conveniênciae oportunidadeda Administração,respeitandoa ordem de classificaçãoe o

prazode validadedo certame.

6. DOCREDENCIAMENTO

6.1. O candidato classificado será credenciado pela Presidente do Tribunal de Justiça, após

requerimentoformuladopelo Nupemec,de acordocom a disponibilidadede vagas dispostasna

Portaria TJMT/PRES n. 965/2023, observandoa demanda de sessõese a disponibilidadede

mediadoresjudiciais.

6.2. O mediadorjudicial classificadoserá notificadopelo Nupemecpara que, no prazo de 02 (dois)

dias,manifesteseuinteresseem atuarde forma remunerada;

6.3. A manifestação citada no item anterior deverá ser realizada por meio do PAV, com

encaminhamentodos documentosde n. 16 a n. 22, relacionadosno checklistdo item 3.2.8 deste

Edital.

6.4. O protocolointempestivoou a ausênciadamanifestaçãode interesseexcluiráo mediadorjudicial

classificadodo cadastrode reserva.

6.5. Caberá ao Nupemec, de forma automática, notificar o próximo classificadodo cadastro de

reserva,atéo preenchimentodo númerode vagasdisponíveis,à critériodaAdministração.

6.6. O mediadorjudicialserá credenciadopela Presidênciado Tribunalde Justiça,após requerimento

formuladopeloGestor-GeraldoNupemec,pelo períodode até 2 (dois) anos, admitidaumaúnica

prorrogação,por igualperíodo.
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Presençadaspartes, com

acordo

Presençadaspartes, sem

acordo

Ausênciado autor, do réu ou de

ambos, devidamente citados

e/ou intimados e diligências

realizadas.

2,5% do subsídio do cargo

efetivo de Analista Judiciário,

ClasseA, Nível I

1,5% do subsídio do cargo

efetivodeAnalistaJudiciário,

ClasseA, Nível I 

0,5% do subsídio do cargo

efetivo de Analista Judiciário,

ClasseA, Nível I

6.7. O credenciamentoserá automaticamenteprorrogado,por igual período, se, dentro de 30 (trinta)

diasdo vencimentodo biênio,nãofor publicadoo atode descredenciamento.

6.8. Cabe ao Nupemec a gestão da lotação dos mediadores judiciais, nos termos da Portaria

TJMT/PRESn. 965/2023.

7. DAREMUNERAÇÃO

7.1. O mediadorjudicial credenciadoserá remuneradopor abono variávelpelo exercícioda função,

observadoo teto máximo correspondenteao subsídiodo cargo de AnalistaJudiciário,ClasseA,

Nível I, da Lei Estadual n.8.814/2008 (SDCR), nos termos da Portaria PRES/PJMT n.

965/2023.

7.2. O mediador judicial credenciadoreceberápelas audiênciasrealizadasnos Cejuscs os seguintes

valores:

7.3. A tabela acima será obrigatoriamenteutilizada como base para pagamentodas audiênciascujo

ônuscouberaoPJMT.

7.4. Omediadorjudicialcredenciadonãoserá remuneradonoscasosde cancelamentoou redesignação

da audiência.

7.5. O mediadorjudicialcredenciadosomentefará jus ao pagamento,decorrentede acordocelebrado

entreas partes,quandoa avençase der na sessãoconduzidapor ele.

7.6. As audiênciasque, por força das circunstânciase devidamentefundamentadas,necessitaremde
continuação,serão remuneradasna forma daquelasrealizadascom a presençadas partes e sem

acordo.

7.7. A audiênciafinal seráremuneradade acordocomo resultadoalcançado.

7.8. Somente serão remuneradosos atos praticados e validadosapós o ato de credenciamentodo

mediadorjudicial,sendovedado,em qualquercaso,pagamentoretroativo.

7.9. Os atos remuneradosserão apenasos praticadosduranteo mês, não se permitindoa cumulação
quandose tenhaultrapassadoo teto remuneratórioprevistoem normavigente.

7.10. Para o pagamentoda remuneraçãoaté o 5º (quinto) dia útil do mês subsequenteo mediador

judicial apresentaráao Departamentodo FUNAJURIS– CoordenadoriaFinanceirado Tribunal

de Justiça/MT:

7.10.1. Relatóriode produçãoextraídodossistemasexistentese atestadopelo juiz coordenador

ou gestordo cejuscondeatuou;

7.10.2. Notafiscalde prestaçãode serviçode pessoafísica, expedidapelaPrefeituraMunicipal

ondepossuidomicíliofiscal, devidamenteatestadapelogestordoCejusc;



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

7.10.3. Comprovantede recolhimentosde Imposto Sobre Serviços de QualquerNatureza -

ISS.

7.10.4. Cada mediador judicial credenciadoindicará conta corrente bancária, destinada ao

recebimentoda remuneraçãomensal,com a retençãodo Impostode Rendade PessoaFísica -

IRPF, peloDepartamentodoFUNAJURIS– TJMT. 

8. DOS REQUISITOSPARAO EXERCÍCIODA FUNÇÃODEMEDIADORJUDICIAL

8.1. Ser mediadorjudicial inscritono CadastroEstadualdo Nupemecdo Poder Judiciáriodo Estado
deMatoGrosso,nostermosdaPortaria 04/2023-Nupemec-Pres;

8.2. Nãoexercernenhumaatividadepolítico-partidária;

8.3. Nãoser filiado a um partidopolíticoe nãorepresentarórgãode classeou entidadeassociativa;

8.4. Nãopossuirantecedentescriminais;

8.5. Não ostentarpuniçãoética-disciplinarpelo Tribunalde Ética e Disciplinado Conselhode Classe
da respectivaprofissão;

8.6. Não exercer a advocacia nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania das

comarcasque desempenhamsuasfunções,nos termos do § 5º do art. 167 do Códigode Processo

Civil;

8.7. Não cumular no exercícioda função pública temporáriaoutra função ou cargo público, exceto
noscasosestabelecidosnaConstituiçãoFederal;

8.8. Não ser cônjuge, companheiroou parente de magistradose servidoresinvestidosem cargo de

direçãoe assessoramento,na unidadejudiciáriana qual exercerásuasfunções.

 

9. DOEXERCÍCIODAS FUNÇÕESDOMEDIADORJUDICIAL

9.1. São atribuições do mediador judicial credenciado, independente do cejusc em que estiver

realizandoa sessãodemediaçãoou conciliação:

9.1.1. Abrir e conduzir a audiência autocompositiva(mediação, conciliação, negociação),

buscandoa soluçãodo litígio;

9.1.2. Redigir,conferire ler o termode acordono atode audiência;

9.1.3. Consignar,no termo de audiência, os requerimentosformulados pelas partes quando

estesnãopuderemser realizadospor petiçãonosprópriosautos;

9.1.4. Utilizar os modelospadronizadosde termos de audiência,disponibilizadospelo centro

judiciáriode soluçãode conflitose cidadaniada sualotaçãoou da queestiverdesignado;

9.1.5. Lançar,no ProcessoJudicialEletrônico- PJe, os termosde audiênciadigitalizados,bem

como as gravaçõesda leitura do termo (PlataformaTeams)e/ou os vídeosnos sistemas

judiciaisexistentesno Poder Judiciário;

9.1.6. Submeterao gestordo cejuscqualqueratoqueconsidereumaocorrênciagravedurantea

realizaçãoda audiênciade conciliação;

9.1.7. Gerarguiade custase anexarno PJe, conformeorientaçãodo gestorde cejusc;

9.1.8. Realizar diligências, vistorias e atendimentos in loco das comunicações recebidas,

conformenecessidadedo cejuscde atuação;

9.1.9. Elaboraro relatóriode produtividadee encaminhar,via sistema,ao gestor judiciáriodo

Cejuscondeatuou, paravalidaçãoe ateste;
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9.1.10.Manter-seativonoSistemaNupemece noSistemaConciliajud;

9.1.11.Observar as normas definidas pelo Nupemec que possam complementaras definidas

nesteEdital.

10. DOS DEVERESDOMEDIADORJUDICIAL

10.1. Assegurarigualdadede tratamentoàs partes;

10.2. Nãoatuar em causaem que tenha algummotivo de impedimentoou suspeição,na forma dos

artigos144 a 148doCódigodeProcessoCivil;

10.3. Manter o controle dos processosem seu poder, priorizandoos que estiverem inclusosem

metasimpostaspeloConselhoNacionalde Justiçae pelaCorregedoria-Geralda Justiça;

10.4. Nãoexcederos prazosprocessuais;

10.5. Comparecer,pontualmente,no horáriode início das audiênciase não se ausentarantesde seu

término,salvomediantejustificativademotivo relevante;

10.6. Comparecerà unidadeem que está vinculadoou designadosempre que solicitadopelo juiz

coordenadordo cejusc;

10.7. Realizaros atosprocessuaise de ofíciodentrodosprazoslegalmenteprevistos;

10.8. Tratar com urbanidade e respeito os magistrados, as partes, os membros do ministério

público,os defensorespúblicos,advogados,testemunhas,servidorese auxiliaresda justiça;

10.9. Mantercondutacompatívelcoma funçãopública;

10.10. Utilizar traje adequadocomo decorodoPoder Judiciário;

10.11. Não exercer a advocacia nos centros judiciários de solução de conflitos e cidadania das

comarcasque desempenhamsuas funções, nos termos do § 5º do art. 167 do Código de

ProcessoCivil;

10.12. Frequentarcursose treinamentosde capacitaçãoindicadosouministradospeloTJMT;

10.13. Observaras normas expedidaspelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso ou pelo Conselho

Nacional de Justiça, relativas ao exercício da função de mediador judicial, em especial o

CódigodeÉtica previstonoAnexodaResoluçãon. 125/2010-CNJ;

10.14. Agir soba orientaçãodo juiz coordenadordo cejusc;

10.15. Mantero SistemaConciliajude SistemaNupemecatualizados

11. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

11.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições

estabelecidasnesteEdital, sobreas quaiso candidatonãopoderáalegardesconhecimento.

11.2. É de inteira responsabilidadedo candidatoacompanhara publicaçãode todosos atos, editaise

comunicados,publicadosno Diário da JustiçaEletrônico- DJE e/ou divulgadosna internet,

no Sítio EletrônicodoNupemec.

11.3. O candidatoé responsávelpela veracidadee legitimidadedas informaçõesdeclaradase dos

documentosapresentadosem qualquerfase do processoseletivo.A inveracidadede quaisquer

documentosapresentados,bem como as informaçõesneles contidas,averiguadasa qualquer

tempo, implicará na imediata eliminação do candidato ou seu descredenciamento,se já

credenciado.
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11.4. O candidatodeverá manter atualizadosseus dados cadastraisenquantoperdurar o processo

seletivo.

11.5. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de sua

publicaçãono diário da Justiça Eletrônico-MT,devendo a impugnaçãoser encaminhadaa

ComissãodeApoioaoProcessoSeletivo,pormeiodoPAV.

11.6. Os casosomissosserão resolvidospela Comissãode Apoio ao ProcessoSeletivo,observadas

as legislaçõespertinentes.

(assinadodigitalmente)

DesembargadorMÁRIOROBERTOKONODE OLIVEIRA

Presidente do Nupemec
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Cheklist dos Documentos

1ª Etapa

1 Requerimentode Inscrição- Anexo I

2 Fichacadastral- Anexo II

3 Declaraçãode Relaçãode Parentesco– Anexo III

4 Declaraçãode Não Acumulaçãode Cargo, Empregoou Função Pública-Anexo IV

5 Declaraçãode Ciênciado Termode Sigiloe Compromisso - Anexo V

6 Carteirade Identidade(RG), observadoa datade validade

7 Cadastro de Pessoa Física (CPF)

8 Comprovantede Endereço

9 Diplomade curso superiorcom comprovantedo MEC (verso)

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ProcessoSeletivo paraFormaçãode Cadastro de Reserva e

Credenciamentode Mediador Judicial

Eu, ______________________________________, venho requerer inscrição no processo

seletivo para formação de cadastro de reserva e credenciamentode mediador judicial, para atuação

remunerada nas sessões autocompositivas presenciais ou virtuais, dos Centros Judiciários de

Soluçãode Conflitos e Cidadania de Mato Grosso.

ATESTO que tenho pleno conhecimento e concordância com os termos do EDITAL N.

001/2024/NUPEMEC;

ATESTO que as informações,declarações, certidões e documentações prestadas no ato da

inscriçãono processo seletivo relativo ao Edital acima especificado, acostadas no protocolo virtual

são verdadeiras, sob pena de incorrer em sanções administrativas,civis e penais, bem como minha

desclassificaçãoneste certame;

ATESTO que a inserção da documentação comprobatória para as etapas do processo

seletivo (inscriçãoe avaliaçãode títulos) são de minha inteira responsabilidade, sabendo que a 1ª

etapa é eliminatóriae que documentos divergentes, sem assinatura,ilegíveis,em branco, ou aqueles

que não comprovemos requisitoseditalícios,serãodesconsiderados.

Diante do exposto, solicito minha inscrição, bem como a análise dos dados e dos

documentos especificados no checklist contido no Edital (em anexo), para respectivo processo

seletivo de cadastro de reserva para futuro credenciamento para exercícioda função de mediador

judicial no âmbito dos Cejuscsdo Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso.

(insira sua assinaturaeletrônicaaqui)

Nº do Registro do Certificado de Mediador Judicial/Nupemec:
Candidato:__________________________________________________________ - Editalnº ___/____



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

10 Uma fotografia3x4 recente,digitalizada;

11 Certificadode Mediadore ConciliadorJudicial(InstituiçãoReconhecida– Res. 06/ENFAM)

12 CurrículoLattes(CNPQ) - com foto de perfil

13 Declaraçãode Aptidão emitidapeloSistemaConciliajud,geradapeloMediadorJudicial

14 Declaraçãode Aptidão emitidapeloSistemaNupemec, geradapeloMediadorJudicial

15
Certidão negativa cível expedida pelas Justiças Estadual, de Primeiro Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau)

16
Certidão negativa cível expedida pelas Justiças Estadual, de Segundo Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/segundo-grau)

17
Certidão negativa de Improbidade Administrativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

18
Certidãode QuitaçãoEleitoral

(https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)

19
Certidão negativa criminal expedida pelas Justiças Estadual, de Primeiro Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-antecedentes-criminais);

20
Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Estadual, de Segundo Grau de Jurisdição

(https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundograu?opcaoCertidao=1&tipoCertidao=%5B%221%22%5D);

21
Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal, de Primeiro grau de jurisdição

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#solicitacao)

22
Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal, de Segundo Grau de jurisdição

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#solicitacao)Selecionar:“Regionalizada(1º e 2º Graus)”;

24 Atestado de sanidadefísicae mentalemitidopor médico

2ª Etapa

25 Documentosde Comprovaçãodos Títulos - 2ª Etapae Anexo VI

(insira sua assinaturaeletrônicaaqui)
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Dados Pessoais
CPF
Nome
Data de Nascimento
Sexo Masculino ( ) Feminino ( )

Identidade
RG
Data de Emissão
Órgão Emissor
Estado do Órgão

FiliaçãoMaterna
Nome da mãe
CPF
Data Nascimento

FiliaçãoPaterna
Nome do pai
CPF
Data Nascimento

Estado Civil
Solteiro( ) Casado ( ) Separação Judicial ( ) Divorciado ( ) Viúvo( ) União Estável ( )

Cônjuge / Companheiro
Nome
CPF
Data Nascimento

Endereço
CEP
Logradouro e Descrição
Número
Complemento
Bairro
Cidade
Estado

Meios de Contato
E-mail
Telefone

Nível Superior
Curso
Instituição

ANEXO II – FichaCadastral - EDITAL N. 001/2024/NUPEMEC

CADASTRO DE DADOS PESSOAIS
Preenchertodos os campos, com letrade forma legívelou digitado,digitalizare assinar.
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Formadora
Data de
Conclusão
Diploma reconhecido pelo MEC? Sim ( ) - Não ( ) - Art. 11 da Lei nº 13.140/2015
Curso de Formação de Mediador Judicial
Instituição Formadora
Data de Conclusão
Número Certificado – Sistema Nupemec
Portador de Necessidade Especial
Sim ( ) - Não ( )
Tipo de Deficiência Física ( ) Visual( ) Auditiva( )
CID
Título de Eleitor
Número
Zona
Seção
Cidade
Estado
NIS – Número de Inscrição do Segurado
Tipo ( ) PIS ( ) PASEP
Número
Órgão de Classe
Número de Inscrição
Órgão Emissor
Estado
Data Expedição
Validade
Não possuo inscrição em Órgão de Classe ( )
Raça
Branca ( ) Negra ( ) Amarela ( ) Indígena ( ) Parda ( ) Não informado ( )
Fator Sanguíneo
A+( ) A –( ) B+( ) B –( ) AB+( ) AB–( ) O+( ) O-( )
Registrode Nacionalidade
Nacionalidade
Pais de Nascimento
Naturalidade
Cidade Nascimento
Estado de Nascimento
Dados Bancários
Banco
Agência
Tipo de Conta
Conta Número

Data:

Assinatura:



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

NOME DO(A) CANDIDATO(A):

CPF: RG: CÔNJUGE:

PAI: MÃE:

COMARCA A SER CREDENCIADO(A):

Nome do Parente Cargo
Relação de

Parentesco
Setor

DATA ASSINATURA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO

Possui Cônjuge, Companheiro, ou Parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, inclusive, com Magistrados(as) ou Servidores(as) que ocupam cargos de

Direção,Chefia ou Assessoramentono Poder Judiciário?

( ) SIM ( ) NÃO

Por ser a expressão fiel da verdade, sob pena de responsabilidadePenal, Civil e Administrativa,

em cumprimento a Súmula Vinculante n. 13 do Supremo TribunalFederal, Resolução CNJ n.

07/2005, e seusEnunciados Administrativos, firmoa presente declaração.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS,

EMPREGOS OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, _______________________________________________________________, portador

da Cédula de Identidade - RG nº______________, Órgão Expedidor

_________ / UF ___, inscrito no CPF sob o n.______________, DECLARO, pra fins de

inscrição no processo seletivo para formação do cadastro de reserva para credenciamento como

Mediador Judicial para atuação remunerada nas sessões autocompositivas presenciais ou virtuais

nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania de Mato Grosso, que NÃO

EXERÇO nenhum cargo, função ou emprego público na Administração Pública Direta,

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e

sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, que seja inacumulável em

consonânciacom os incisosXVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal e em cumprimento ao

art. 145 da Lei Complementarn. 04, de 15 de outubro de 1.990.

DECLARO, estar ciente de que devo comunicar ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às

determinaçõeslegaisvigentes para os casosde acumulaçãode cargos;

DECLARO, estar ciente de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando consequências previstas na legislação

vigente.

Por ser a mais fiel expressãoda verdade, firmoa presente declaração.

_______________, ___ de _____________de 2024.

Assinaturado Candidato
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMODE SIGILOE COMPROMISSO

Eu, _______________________________________________________________, portador

da Cédulade Identidade - RG nº______________, Órgão Expedidor

_________ / UF ___, inscrito no CPF sob o n.______________, DECLARO, pra fins de

inscrição no processo seletivo para formação do cadastro de reserva e credenciamento como

mediador judicial para atuação remuneradanas sessõesautocompositivaspresenciaisou virtuais nos

Centros Judiciáriosde Solução de Conflitos e Cidadania de Mato Grosso, que firmar o Termode

Sigilo e Compromisso é requisito para iniciar a atuação na função de mediador judicial

credenciado.

DECLARO, estar ciente de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando consequências previstas na legislação

vigente.

Por ser a mais fiel expressãoda verdade, firmoa presente declaração.

_______________, ___ de _____________de 2024.

Assinaturado Candidato
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Quadro de Atribuiçõesde Pontos para Avaliaçãode Títulos (Item3.3.3.)

Alíneas Título Pontuação
Documento
Comprobatório

a
Exercício da função de
mediador judicial voluntário

1 (um) ponto para cada ano
completo de certificação

Declaração emitida pelo
Sistema Nupemec

b

Participação em cursos,
treinamentos ou Capacitações
afins aos MASC*, com carga
horária até 04 (quatro) horas.

1 (um) ponto por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

c

Participação em cursos,
treinamentos ou capacitações
afins aos MASC, com carga
horária até 20 (vinte) horas.

2 (dois) pontos por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

d

Participação em cursos,
treinamentos ou Capacitações
afins aos MASC, com carga
horária acima de 20(vinte)
horas.

3 (três) pontos por curso,
treinamento ou capacitação,
realizadas a partir do dia 1º
de janeiro de 2020

Certificados dos cursos,
treinamentos ou capacitações
emitidos pela instituição
promovente.

e
Certificação de Formação no
Curso de Facilitador de Círculo
de Construção de Paz

1 (um) ponto, desde que
demonstrado estar atuante
no TJMT

Certificado emitido pelo
Núcleo Gestor da Justiça
Restaurativa de Mato Grosso
– NUGJUR.

1ª FichaCatalográfica

Nome do Curso O que está especificado no Certificado

Documento Comprobatório Certificado, Atestado, Etc

Instituição Formadora Quem ministrou o Curso, Treinamento ou Capacitação

Data Início Quando iniciouo Curso, Treinamento ou Capacitação

ANEXO VI

Relação dos Títulosapresentadospara 2ª Etapa

do ProcessoSeletivopara Formação de Cadastro de Reserva e

Credenciamentode MediadorJudicial

Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento do item 3.3.3 do

EDITAL N. 001/2024/NUPEMEC:

*MASC – Métodos Adequados de Soluçãode Conflito

Declaro que todos os títulos apresentados possuem conteúdos relacionados

aosmétodos adequados de soluçãode conflito e que agregamvalor à função de mediador judicial.

1) Ficha Catalográfica de cada TítuloApresentado para análise da Comissão,

conformeModelo 1;
MODELO1
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Data Término Quando terminou

Carga Horária É o que irá definir a sua pontuação – Videtabela acima

Alínea Correspondente Videtabela acima

Pontuação Videtabela acima

QUADROGERAL PONTUAÇÃO

FichasCatalográficas Alínea Carga Horária Pontuação

1ª d 20h 3

2ª a 1 ano 1

3ª c 20h 2

Pontuação Final 6

1ª FichaCatalográfica

Nome do Curso
Documento

Comprobatório
InstituiçãoFormadora
Data Início
Data Término
CargaHorária
AlíneaCorrespondente
Pontuação

2ª FichaCatalográfica

Nome do Curso
Documento

Comprobatório
InstituiçãoFormadora
Data Início
Data Término
CargaHorária
AlíneaCorrespondente

2) Tabelada RelaçãoGeral dos Títulosapresentados, conformeModelo 2.
MODELO2

Acompanha este Anexo VI cópia dos documentos comprobatórios na

sequênciacorreta apresentada na TabelaRelaçãoGeral dos Títulos.

1) Ficha(s)Catalográfica(s)dos Títulos
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Pontuação

QUADROGERAL PONTUAÇÃO

FichasCatalográficas Alínea Carga Horária Pontuação

1ª

2ª

3ª

4ª

5ª

Pontuação Final

QuadroGeral dos TítulosApresentados

_______________, ___ de _____________de 2024.

Assinaturado Candidato
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu,____________________________________________________________,

portador da Cédula de Identidade - RG nº______________, Órgão

Expedidor _________ / UF ___, inscrito no CPF sob o n.______________, DECLARO, sob as

penas da lei, que as cópias de documentos encaminhadas para o processo seletivo EDITAL N.

001/2024/NUPEMEC e do Provimento TJMT/CM n. 12/2023, assim como as informações

prestadas são verdadeiras;

DECLARO, estar ciente de que a não veracidade das informaçõesprestadas e que

a falsidade dos documentos apresentados poderão acarretar responsabilização civil, penal e

administrativa,gerando consequênciasprevistasna legislaçãovigente.

Por ser a mais fiel expressãoda verdade, firmoa presente declaração.

_______________, ___ de _____________de 2024.

Assinaturado Candidato
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